
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N. 16.513 , DE 30 DE JANEIRO DE 2012.

Exclui nome de membro do Grupo de Trabalho
denominado Grupo de Procedimentos Contábeis de
Rondônia - GTCON/RO, instituído pelo Decreto n.
16.296, de 28 de outubro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DERONDÔNIA, no uso das atribuições que lheconfere o
artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual,

DEÇRE1A:

Art. 1° Fica excluído do Grupo de Procedimentos Contábeis de Rondônia - GTCON/RO, instituído
pelo Decreto n. 16.296, de 28 de outubro de 2011, o nome de LILIAN DE MORAES ANSELMO,
constante no artigo Io, inciso I, alínea "a", do Decreto n. 16.296, de 28 de outubro de 2011.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de janeiro de 2012, 124° da República.
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